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Ci 

Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão 

	

Sorocabano ao Ilustríssimo Senhor "MÁRIO DE 	e 	.1  
LAVIGNE FILHO ". 

e1, 
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadão Sorocabano ao 
Ilustríssimo Senhor "MÁRIO DE LAVIGNE FILHO", pelos relevantes serviços 
prestados a Sorocaba. 

Art. 2° As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto 
Legislativo correrão à conta de verba orçamentária própria. 

publicação. 
	Art. 3 0  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
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JUSTIFICATIVA: 

Nascido em 9 de outu' bro de 1945, na cidade de Curitiba-PR, Mario de 
Lavigne Filho é morador de Sorocaba, com destacada autuação nas áreas de engenharia 
e saneamento ambiental na cidade, na região, no Estado de São Paulo e no Brasil. 

Com formação em Engenharia Civil, pela Universidade Federal do 
Paraná (UFPR), e Engenharia Sanitária, pela Universidade de São Paulo (USP), iniciou 
sua trajetória profissional na Cia. Hansen Industrial — Tubos Tigre, em Joinville-SC. 
Entre 1972 e 1974, atuou como engenheiro do Ministério da Saúde e diretor-geral dos 
Serviços Autônomos de Água e Esgoto (Saae) em diversos municípios de Santa 
Catarina. De 1972 a 1976, foi engenheiro da Companhia de Saneamento do Paraná 
(Sanepar). 

Tornou-se servidor Companhia Ambiental do Estado de São Paulo 
(Cetesb) em 1976, onde permaneceu até 1996, nas seguintes funções: engenheiro da 
Regional de Florianópolis-SC; superintendente de Assistência aos Municípios; gerente 
do Setor de Controle de Sorocaba; e assistente-executivo da presidência. 

Participou como membro da Câmara Técnica Comum entre os 
Conselhos Estaduais de Meio Ambiente, de Recursos Hídricos e de Saneamento do 
Conselho Estadual de Saneamento de São Paulo; da Câmara Técnica de 
Acompanhamento da Implantação do Sistema de Regulação de Sistemas de 
Abastecimento de Água, Coleta e Tratamento de Esgotos Sanitários e Sistema de 
Resíduos Sólidos do Conselho Estadual de Saneamento de São Paulo; relator Câmara 
Técnica Permanente de Controle Ambiental do ConselhoNacional de Meio Ambiente 
(Conama); diretor da Associação Nacional de Engenharia Sanitária e Ambiental no Rio 
de Janeiro; e vice-presidente da seccional de Santa Catarina da Associação Brasileira de 
Engenharia Sanitária e Ambiental. 

Fundador da M&L Engenharia Ambiental, prestou serviços nas área 
de engenharia, saneamento, tratamento e gestão de esgoto, resíduos sólidos e inertes na 
Prefeitura e Saae de Votorantim; Instituto de Pesquisa Urbana de Curitiba; Prefeitura de 
Jaraguá do Su1=SC; Associação Comercial e Industrial de Jaraguá do Sul; Prefeitura de 
Tietê; e assessoramento a indústrias, como JCB, Cargil, Monsanto, Ford, General 
Motors, Eucatex, dentre outras. 

S/S., 2 de junho de 2016. 

MOKO YABIKU 
reador 
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Projeto de Decreto Legislativo 

Autor: 	 Data de Envio: 
Yabiku 	 01/06/2016 

Descrição: 
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Declaro que o conteúdo do texto impresso em anexo é idêntico ao conteúdo 
enviado eletronicamente por meio do sistema SAPL para esta proposição. 
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Estado de São Paulo 

SECRETARIA JURÍDICA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE 	 PDL 42/2016 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de autoria do 
Nobre Vereador Francisco Moko Yabiku, que "Dispõe sobre a concessão de Titulo de 
Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo Senhor "Mário de Lavigne Filho". 

A matéria é da competência da Câmara e não depende da 
sanção do Sr. Prefeito, nos termos do art. 87, § 3°, inciso I, do RI desta Casa de Leis, in 
verbis: 

"Art. 87. A Câmara exerce a sua função legislativa através de 
Projetos de Lei, de Resolução, de Decreto Legislativo e 
Emenda à Lei Orgânica. 

(..) 

§ 3° Projeto de Decreto Legislativo é a proposição de caráter 
político administrativo cujas matérias não dependem de 
sanção do Prefeito, entre as quais se incluem: 

— concessão de título de cidadão honorário ou qualquer 
outra honraria ou homenagem a pessoas que 
reconhecidamente tenham prestado relevantes serviços ao 
Município, ao Estado ou a Nação; " 

Ressaltamos que a aprovação da matéria dependerá do voto 
favorável da maioria absoluta  dos membros da Câmara, nos termos do disposto no art. 163, 
inciso VIII do Regimento Interno e do art. 40, §2°, item 8 da Lei Orgânica do Município de 
Sorocaba, in verbis: 

"Art. 163. Dependerão do voto favorável da maioria absoluta 
dos membros da Câmara a aprovação e as alterações das 
seguintes matérias: 

(..) 

VIII — concessão de titulo de cidadão honorário ou qualquer 
outra honraria ou homenagem. " 
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"Art. 40. A discussão e a votação da matéria constante da 
Ordem do Dia só poderão ser efetuadas com a presença da 
maioria absoluta dos membros da Câmara. 

(..) 

sç 2° Dependerão do voto favorável da maioria absoluta dos 
membros da Câmara a aprovação e as alterações das 
seguintes matérias: 

(..) 

8. concessão de título de cidadão honorário ou qualquer outra 
honraria ou homenagem; (item acrescentado pela Emenda n° 
24, de 06 de dezembro de 2007)" 

Dessa forma, nada a opor sob o aspecto legal. 

É o parecer. 

Sorocaba, 8 de junho de 2016. 

Renata Fogaça de Almeida Burla 
Assessora Jurídica 

De acordo: 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Decreto Legislativo n° 42/2016, de autoria do Edil 
Francisco Moko Yabiku, que dispõe sobre a concessão de Título de 
Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo Senhor "MÁRIO DE LAVIGNE 
FILHO". 

Sob o aspecto legal, nada a opor. 

S/C., 13 de junho de 2016. 

ANSELMO R 	ETO 

JESS 1  S URES DE MORAES 
embro-Relator 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 1471, DE 21 DE JUNHO DE 2016.  

Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão 
Sorocabano ao Ilustríssimo Senhor "Mário de 
Lavigne Filho". 

PDL N° 42 /2016, DO EDIL FRANCISCO MOKO YABIKU 

O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, decreta: 

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadão Sorocabano ao 
Ilustríssimo Senhor "Mário de Lavigne Filho", pelos relevantes serviços prestados a 
Sorocaba. 

Art. 2° As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto 
Legislativo correrão à conta de verba orçamentária própria. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCA1 de junho de 2016. 

JOSÉ FRANCISCO 	TINEZ 

PÃ'°9f1h 

Rosai 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 1471, DE 21 
DE JUNHO DE 2016. 

Dispõe sobre a concessão de Título de 
Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo Senhor, 
"Mário de Lavigne Filho". 
PDL N° 42/2016, DO EDIL FRANCISCO MOKO 
YABIKU 

O Presidente da Câmara Municipal de 
Sorocaba, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, decreta: 

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadão 
Sorocabano ao Ilustríssimo Senhor "Mário 
de Lavigne Filho" pelos relevantes serviços 
prestados a Soroc;aba. 
Art. 2° As despesas decorrentes da aprovação 
deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria. 
Art. 30  Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, 21 de 
junho de 2016. 

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ 
Presidente 

Publicado na Secretaria Geral da Câmara 
Municipal de Sorocaba, na data supra:- 

JOEL DE JESUS SANTANA 
Secretário Geral 
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